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0 de novembro de 1998. Umuarama, 

Art. 2°. Este Decreto ntrará m vigor na data de sua 
publicação, revogadas ás disposiçõ em contrária.  

A NTOMO A VACA 
AL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

ENSOMMIA 
Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

DECRETO N 123/98 

Declara de utilidade pública a "CRECHE PEQUENO PRÍNCIPE". 

O PREFEITO 'MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuiçõesdegais, e,. 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob n° 
3699/98, pela Creche Pequeno Príncipe; 

de dezembro de 19ã1; 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n° 1.586, de 02 

CONSIDERANDO o Parecer Técnico de fls. 26, emitido pela 
Secretaria Municipal do Bem Estar Social, afirmando que a entidade atendeu a todos 
os requisitos da legislação em vigor, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica declarada de utilidade/pública a "CRECHE 
PEQUENO PRÍNCIPE", entidade sem fins lucrativos, destinada à assistência social e 
educacional, com sede no Patri 	e Roberto Silveira,/Município de Umuarama, 
Estado do Paraná, inscrita 	GC/MF sob ° 02.351.1290001-70. 
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